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' Federal pretende apurar, em 
1993, uma receita líquiaa 
adicional de USS 3,9 bilhões 
com as mudanças que .propo-
ra, através de um projeto de - 
lei ao Congresso Nacional, 
no Imposto de Renda da Pes-
soa Jurídicall RPJ). 

O projeto de lei amplia a 
possibilidade de as empresas 
declararem IR com base no lu-
cro Pressurnido, desde que te-
nham um faturamento anual 
de até 9,6 milhões de Ufir, em 
comparação com os 3,6 
milhões de Ufir atuais. Isso 
significa um faturamento men-
sal de aproximadamente CrS 
4,5 bilhões, o que deixaria 
apenas umas 20 mil empresas 
que operam no País com a 
obrigatoriedade de declarar 
IR com base no lucro real. 

A principal providência de 
reforço de arrecadação virá 
da tributação exclusivamente 
na fonte dos juros que exce- 

derem a variação da Ufir e 
da tributação em separado —
através de uma espécie de 
carnêleão mensal — dos:lu-
cros Obtidos nas aplicações 
de renda variável (como bol-
sa de valores, de mercadorias 
e ouro). 

As mudanças, somadas a 
maiores restrições relativai a 
deduções e abatimentos que 
constam do projeto de lei, 
renderiam à União em 1993 
USS 3,9 bilhões. Â, receita 
bruta advinda da tributação 
da pessoa jurídica 'seria 
acrescida de USS 6,5 bilhões. 
Desse total, a União fica com 
57,7%. 

O projeto de lei cria incen-
tivos, através de alíquotas 
mais reduzidas, para as em-
presas que anteciparem a tri-
butação do lucro inflacionário 
acumulado ao longo dos 
anos. A partir de 1993 o re, 
conhecimento do lucro infla-
cionário ficaria réstritó'a em-
presas cujo ativo imobilizado 
decorra de empréstimos subsi- 

diodos, cbncédidos por insti-
tuições oficiais de crédito. 

O projeto de lei deverá 
acabar com a possibilidade 
de deduções de doações (a 
partir dos políticos ou a enti-
dades de caridade) do IR a 
pagar; limitar á contribuição 
das empresas à previdência 
privada fechada ao mesmo . 
valor da contribuição dos 
pregados (as empresas esta- . 

. tais contribuem mais que seus 
trabalhadores; em geral); re-
duzir pela metade as 'pre-
visões para credores duvido- • 
sos; e de tornar indedutíveis :- 
do IR as provisões feitas para 
pagamento de impostos sob 
questionamento judicial. 

Em instrução normativa di-
vulgada pela Secretaria da 
Receita Federal, na última sex- • 
ta-feira, foi confirmada• a  
gatoriedade das empresas for-
necerem ás informações relati-
vas aos valores dos rendimen-
tos pagos às pessoas físicaS; 
deduções e imposto retido na 
fonte, em Ufir. 


